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COMISSÃO PERMANENTEDE ,LEGISLACAO, JUSTIÇA E REDAÇAO.

PARECER Nº ªi ªi??;

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVONº 17/19 - MESA DA CÁMARAMUNICIPAL - SUSPENDEA EXECUÇÃODA LEI
Nº 14224, DE 22 DE AGOSTO DE 2018, DE AUTORIA DO VEREADOR DR. JORGE PARADA, POR FORÇA DA DECISÃO
TOMADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE A JULGOU INCONSTITUCIONAL,NOS TERMOS DA ADIN Nº 2216237-
67.2018.8.26.0000 (DISPÓE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DE HISTÓRICO MÉDICO E
PROCEDIMENTOS EM SITUACOES DE EMERGENCIA MÉDICA, QUANDO DA ASSINATURA DO CONTRATO ou
MATRICULA EM TODAS AS INSTITUICOES DE ENSINO, PÚBLICAS E PRIVADAS, ESTABELECIDAS No MUNICÍPIO
DE RlBElRÃO PRETO).

A propositura em apreciação, de iniciativa do autor acima
especificado, merece ser aprovado por esta Comissão.

Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e
Redação, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ribeirão Preto analisou a matéria sob o aspecto da
constitucionalidade e legalidade bem como em relação às responsabilidades que
serão acarretadas ao Erário Municipal.

O Projeto está adequado com a LOM, não se verificando
óbice na iniciativa parlamentar, e quanto às demais questões seu teor encontra—se
dentro das normas legais pertinentes. Após análise e discussão da propositura,
nos termos do Regimento Interno, opina pela APROVAÇÃO da presente
PROPOSITURA aguardando sua votação pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 30 de MAIO de 2018.
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